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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2025
Indica a necessidade de melhoria urgente no atendimento prestado aos munícipes na unidade do DETRAN.
              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 
CONSIDERANDO que este Vereador foi procurado por diversos munícipes relatando a falta de educação, respeito e profissionalismo no atendimento prestado no DETRAN local, especialmente quando os cidadãos buscam informações básicas e essenciais sobre seus procedimentos;

CONSIDERANDO que tal postura é inadmissível em um órgão público que deveria prezar pelo atendimento humanizado, orientativo e eficiente, sendo o mínimo esperado que o servidor trate cada cidadão com dignidade e clareza — e não com descaso ou grosseria;

CONSIDERANDO que o mau atendimento causa constrangimento, prejudica o andamento dos processos, gera insegurança nos usuários e compromete diretamente a imagem da administração pública;

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine aos setores competentes a adoção de medidas imediatas junto ao DETRAN, incluindo orientação, capacitação e monitoramento dos atendimentos, garantindo que a população seja tratada com o respeito e a qualidade que merece.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de dezembro de 2025.

JOÃO CERBI
Vereador
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